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COMASI . CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ICONHA - ES

LEI MUNICIPAL N9 531/ 2QO9

ATA N.og12025

REUNÉO ORDINÁRN

1- TDENTIFICAçÃO DA REUNÁO

2. PAUTA

lnício dos trabalhos - verificação do quórum necessário.
Criação de Lei Municipal N" 1.502 de 27 de Marçõ
Polítlca Municipal de Assistência Social

de contas - Recursos Próprios 2024
Encerramento

3- DISCUSSÃO DA PAUTA

DATA HORARIO LOCAL VICE PRESIDENTE DA
REUNIÃO

2510412025 OBh às 09h Local: Sala de Reuniões da Sede
Administrativa da Secretaria
Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social
(SEMADES), localizada à rua
Virgílio Silva, 471 - Centro/lconha.

Leonardo Gomes Marques

PAUTA

ITEM DEC
01 01.4 assistente social e coordenadora do SUAS Jilciara Jesus de Santana abriu a

reunião agradecendo a presença de todos, e passa a palavra pan a vice-presidente
Leonardo Gomes Marques que sauda a todos os membros presentes.

02 02.Foi apresentado o'Plano de Ação da Assistência Social para o Exercício de
2025, com enfoque no Cofinanciamento Estadual, na modalidade Fundo, destinado
ao custeio dos benefícios eventuais e dos serviços continuados da Assistência
Social. O plano visa garantir a continuidade e o fortalecimento das ações
socioassistenciais no município, conforme diretrizes do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS, assegurando a proteção social à população em situação
de vulnerabilidade. Destacou-se o compromisso da gestão municipal com a
aplicação eficiente e transparente dos recursos públicos, em consonância com a
legislação vigente e com o apoio do Governo do Estado, por meio da secretaria
Estadual de Assistência Social.

03 Pauta: Prestação de contas - Recursos Próprios 2024. Foi realizada a prestação de contas
referente aos Recursos Próprios de 2024, com a disponibilização dos documentos
impressos para acesso de todos os membros do Conselho. Durante a apresentação, foram
detalhados os registros dos gastos, destacando-se o aumento dos recursos destinados à
assistência social. Esse incremento possibilitou a ampliação e melhoria do atendimento à
população, especialmente no que se refere à concessão de benefícios como cestas
básicas, auxílio funeral, entre outros. Decisão do conselho: Aprovar a prestação de
contas e comentar de forma positiva sobre tal possibilitação de melhor atendimento dos
serviços prestados à população.
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Julia Marin Bissa
Jilcíara ..tesús?ã Sãntana

Lucianauarchffi
Damiane SitotiFãreirã CãrOoso
Daniele ttlozer Oa SitvãõarOoso
Tassiane peruggiaEibetro
Eliani Maria Hotfrnan SmiOer
HildadaPenh@
Lucinete Rãposo t\4ozer
Gustavo Peruzzo Marion

VínÍcius eoldrini Guidineli

Nathalia De Freitas G. V. S. do, SunÍo,

5. ASSINATURA DE TODOS OS PRESENTES NA REUNIÃO
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